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l. Incluindo no se u te mário o e studo da "Enseñanza Prática del 
Derecho", - que e m portugues melhor se diria "Ensino de Prática do 
Direito" - o Comité Organizador da Se gunda Conferencia de Faculta­
des Latino-Americanas d e Direito, a se reunir em Lima, em abril de 
1961, sob os auspícios da notável Faculdade de Direito da Universida­
de Nacional Maior de Sao Marcos, abre oportunidade para que se 
possa debater um dos aspectos mais importantes da didática jurídica. 

2. A inclusao do tema parece que adianta logo urna op~a:o, so­
bre a qual hoje poucos divergem,1 a saber, a tomada de posiga:o so-

(1) Como se sabe, atnda existe, mesmo entre O!! mals autorizados mestres, quem 
sustente ser desnecessárto o enstno d e prátlca do Dlrelto. Entre esses, refletlndo certa­
mente os mals Ilustres, pela cultura e pela primorosa tntellgencla que o colocam no prl­
melro plano dos processuallstas latino-americano, o pro!. JOSE FREDERICO MARQUES, 
da Faculdade de Dlrelto da Unlversldade de Sao Paulo, e em.inente magistrado paullsta : 
- "Quel.Jtam-se os a.lunas do curso juridlco de que na.da. a.prendero na. Faculdade, princi­
palmente em relacao a prátlca forense. Mas, salvo nos casos em que o professor da ma-
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bre a necessidade do ensino da prática nos estabelecimentos do Direi­
to. Na verdade, ainda os que mais tenazmente pugnam pelo predomí­
nio do chamado ensino científico do Direito, como salientou CHARLES 
EISENMANN, na mais extensa e segura pesquisa iá ef-etuada em todos 
os tempos, sob o admirável patrocínio da UNESC0,2 nao deixam de re­
conhecer que o ensino de prática nao pode ser banido das universida­
des. 

Certo que "um ensino de objetivos puramente práticos nao é au­
tenticamente universitário,3 mas nao menos certo é que nao se admite 
mais aquela "esfera nebulosa", a que se referia SCIALOJA,4 do estudo 
teórico, da qual, para a prática, dizia, nao poderá iamais cair mais que 
urna perjudicial tempestade de granizos e nunca urna chuva benéfica ... 

Na realidade, como observou BERTRAND ROUSSEL,5 "as univer­
sidades estao, portante, voltando a ocupar a posi<;ao semelhante que 
ocuparam na Idade Média ...... ". A medida que o mundo se vai tornan-
do mais complexo e a indústria rnais científica, recresce a exigencia de 
peritos especializados, os quais, na maioria, sao supridos pelas univer­
sidades. Os conservadores lamentam a introduc;;:ao de estudos técnicos 
no domínios da ciencia pura, mas essa intromissao continua, porque 
assim o exigem os plutocratas, para os quais "a cultura nada vale". 
Sao estes, e nao tanto a Decrocracia, os verdadeiros inimigos da cien­
cia pura. A ciencia "inútil", assim como a "arte pela arte" é um ideal 
aristocrático, nao plutocrático. Só persiste onde as tradic;;:6es do Renas­
cimento ainda nao se extinguiram por completo. Muito lamento a de­
cadencia desse ideal; a ciencia pura era urna das melhores coisas asso­
ciadas a aristocracia. Mas os males da aristocracia foram tantos que 

térla dá. pésslmas aulus. a culpa de tudo lsso é dos próprlos estudantes. Se fossem de­
dicados as disciplinas jurldlcas, salrlam aptos, da. escola, e. funcionar em processos do 
clvel ou do foro crlmlnal. A prá.tlca. !orense. para quem conhece a teorla. jurldlca, nada 
tem de extraordinario ou sobrenatural : mediante mela düzla de visitas uo forum, quaJ­
quer bachurel, que de f a to estudou durante o periodo unlversltárlo, a.prenderá. com se­
guranca., os segredos da praxe" ("O Enslno do Processo Civil, Estado de Sao Paulo", de 
24-5-1959, p ág. 92). 

(2) "Les sclences sociales d e.ns l'enselgnement supérleur-Drolt", lnvestlgaca o deter­
minada pela UNESCO, em 1952; a.brangente do enslno jurídico em nove paises : Bélgica, 
Eglto, Estados Unidos, Franca, Gra.-Bretanhe., Indlu , Llbano, México e Suécla, ed. Geneve. 
1954. Uma boa resenha do enslno juridlco e seus métodos encontm-se alnda na "Revista 
de Derecho da Fa.e. de Ciencias Jurldlcas y Socia les da Universldade de Concepclon, nü­
m e ro de dezembro de 1958, n9 106, coro estudos de MARIO CERDA MEDINE, "Notas sobre 
los estudios d e Derecho em Itálla y en especial sobre los de la Univers ldade de Bolognba", 
pág. 389; BERNARDO GER.CHE MULLER, "Métodos Y plun de estudios en las Facultades 
de Derecho de las Universidades aleman as", pág. 403; JUAN GUILHERMO MARTINS VA­
LENCIA, "La enseiíanza del Derecho en los Estados Unidos de Norte América", pá.g. 42l; 
LOUIS BAUDIN, "la enseiíanza en las Faculdades firancesas d e Derecho", pág. 439; e, na 
Rev. da Fac. de Dlr. de México, 1957, Tomo VII, p ág. 93; JOSE JULIO SANTA PINTER, "La 
Enseiíanza del Derecho en el Cercano Oriente" . 

(3) EISENMANN, op. cit., pág. 59. 
(4) Rlv. Dlrltto Comerclale, vol. IX, de 1911, 1~ P arte, págs. 94, tambero publicado 

ne. Revista da Faculdade de Ciencias Jurídicas y Sociales de Guatemala, época VI, dezem­
bro de 1959, págs. 7/8. 

(5) "Educacao e Vida Perfelta.", trad. bras. de Montelro Loba.to, Rlo, 1956, pág. 257. 
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sobrepujavam de muito esse mé rito. O fato e que o indu s trialismo 
eüminou a aristocracia, quer que iramos, quer nao. De v e mos , portan­
te, contentar-nos com salvar o q ue fo r p ossíve l. ass imila ndo-o a concep­
c;oes mais novas e de maior forc;a; enquanto nos a pegarm os a velhas 
tradiqoes, estaremos luta ndo por u rna causa perdida". E m ais adían­
te: "Desejamos, portante , ver na s universida d es, a lé m d os que véío em 
busca de urna profissá o, a quele s com a lgu m dom q ue os torne de gran­
de valor para a ciencia e a pesquisa ".º 

Na realidade , nao p ode ser ou tra a misséío da u n ivers idade, tan­
to mais quanto a ela acorrem, e sempre hovera.o de a correr, tanto os 
que desejarn a cie ncia pura , quanto os que visam a se p re parar para 
urna profissáo. 

Assim, nao será a dequa do saber "qua ! o m e lhor ensino" , se 0 
científico ou o prático, pois, como salie ntou EISENMANN, "para colocar 
corretamenle a questáo, é preciso ainda fa zer e s ta obse rvacéío inicial 
de que o ensino prálico e o e nsino cie n tífico d o dire ito nao sao inteira~ 
mente diferentes; o segundo náo e xcluí o c o nteúdo do primeiro, ele 0 
retém, ao contrário, e o completa , inte g rando-o a um todo mais vasto 
e mais diverso".7 A outra conclusao nao c hegou o " Colóquio sobre o 
Ensino do Direito", da Univers idad e de Cam b ridge, em 1952, quando 
assinalou, numo de suas conclus6es , que " u m bom prático nao deve 
semente adquirir c onhecimentos, m a s também urna formac;ao geral". 
"Os juristas tero u 'a m issao p róp ria na s u a !erra : devern estar aptos a 
defender a idéia do direito e a e xplicar o seu valor social. Os práticos 
mais eminentes, tais como os juízes e os advogados, nao tern só que 
aplicar o dire ilo, mas també n que contrib uir p a ra o seu desenvolvimen­
to. Da mesma forma outros juris tas , nao p ráticos, que se tornam pu­
blicistas, homens de Estado, te rn necess idade de urna cultura geral pro­
funda" .8 

O que cumpre, portanto, nao se rá ban ir o ensino de prática, 0 
que violentaría a realidade, mas dar-lhe características mais nobres, 
que pode ter. Isso mesmo jÓ observou, para a educm; ao em geral, DE­
WEY, quando assinalava que "a atividade prática pode ser intelectual­
mente estreita e trivial; será assim enquanto seja retina, esteja condu­
zida debaixo dos <litados de autoridade e tenha em vista m e ramente al­
gum resultado externo". Sern e mbargo, assinalou o grande pedago­
go, de cuja filosofía educacional se pode muito bem dissentir, mas cuja 
metodología trouxe inegável progresso ao ensino em todo o mundo, se 
se tem em vista o verdadeiro significado da "esperiencia'' - relaqoes 
ativas que subsistern entre os seres humanos e seu meio ambiente na-

(6) Op. cit., pág. 259. 
(7) Op. cit., pág. 58. 
(8) " In" apenso ao relatórlo de Elsenmann, op. cit.. pág. 129. 
Nao era diversa a antlga advertencia. de SCIALOJA : "Devemos dlzer nos n ossos teó­

ricos que aJustem as necessldades prátlces seus estudos, que aba.ndonem o estudo de cer• 
tas teorlas". 

"Por outro lado, é necessárlo que chegue a ser mals e strelto o conheclmento Intelec­
tual entre os teóricos e os prátlcos e por outro lado que os prátlcos no.o . venerem a teo­
Tia como um Deus velado, a respelto do qual seJa pecado descobrl-lo alnda em parte; 
~a~ que sall)am que a teorta qeve s~r E¡eU Julz cotlc;Uan9". (R,lv. PJ.t, Comm. etc.). 
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tural e social-, "a educa<;;ao e o influxo escolar devem oferecer um 
ambiente adequado para que esta experiencia determine a aquisic;ao 
daquelas significac;oes que importa que se convertam, por sua vez, em 
instrumentos para oulras aprendizagens".9 No mesmo sentido, ainda 
quanto a educac;ao em geral, é a li<;;a o de AGUAYO, professor da 
Universidade de Havana,1 0 mostrando que "ensinar nao é só instruir, 
sencS:o que é também estimular e dirigir a formac;ao do homem". Daí 
o lema da escala herbartiana: instruc;ao educativa. "A furn;;éio do mes­
tre se resume em, dirigindo o aluno, encaminhá-lo e estimuló-lo no de­
curso da aprendizagem, o que equivale dizer "direc;ao da aprendiza­
gem". 

Nao pode ser diverso, no ensino do Direito. Também aqui o pro­
fessor há de dirigir o aluno, encaminhá-lo e estimulálo no decurso da 
aprendizagem, que tanto pode ser para a ciencia pura quanto para a 
cie ncia prática, ou seja, a profissao, para a qual se exige, ademais, co­
mo sabido, o incomensurável fator da "arte ". 

Nao se trata, entao, de instituir como objetivo da Faculdade a 
formac;ao integral do prático, eis que na verdade o prático só se pode 
formar na prática.11 Trata-se, sim, de propiciar ao aluno, jÓ na Fa­
culdade, sem embargo de todas as limitac;oes materiais e quantitativas, 
a • orienta<;;ao para que se possa tornar, o mais breve possível, urn prá­
tico ou profissional, conduzindo-lhe a inteligencia, poupando-lhe o so­
frimento e as decep96es da ignorancia mostrada em público, e forne­
cendo-lhe os elementos basilares que lhe permilam, ao depois, o pleno 
desenvolvimento do raciocínio e sua eficaz aplicac;ao, que nunca po­
derá cessar e sempre se haverá de aperfeic;oar. 

3. Assentada a necessidade do ensino de prática, cabe, entao, 
tal como propos o temário da Conferencia, apurar qual o método ade­
quado, ou a sua didática, para tornó-lo eficiente e produtivo . .,. 

4. Duas advertencias, porém, se impoem, liminarmente, e desde 
lago, quando se vai debater a questóo numa reuniao internacional. 

A primeira, elaborada por J. L. KANDEL, professor do "Teacher's 
College", da Universidade de Colúmbia, e da Universidade de Man­
chester, cuja obra impressiona pela precisao dos conceitos e pela vi­
sao ampla, fundado nos ensinamentos anteriores de WILHELM DIL­
THEY e DURKEIN : "nao é possível urria ciencia educacional universal­
mente válida". ' E isto porque a "educac;ao se adapta sempre ao pa­
drao de cultura de urna comunidade".12 Na realidade, como disse 
nao existe a possibilidade de urna só educac;ao, ou de soluc;ao comurn'. 
PCU:ª todas as situac:;oes, mas, sim, de um intercambio de idéias, por 
me10 de conferencias internacionais destinadas a discussao de proble­
mas determinados, tal como proveitosamente tem promovido a UNES­co.1a 

(9) "FUosofla de la Educaclon", · trad. espanhola, págs. 92/94. 
(10) " Dldátlca da Escola Nova", trad. bras. 1953, pág. 150. 
(11) ALMEIDA JUNIOR, Revista Forense vol. 122, pág. 306. 
(12) •:urna Nova Era em Educacao", trad. bras., pág. 202. 
(13) Op. c it., pás. 402, 
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Quanto a isso, no que nos d iz respeito, haveremos de íocalizar o 
tema, néio para trazer novida des, ou s uge rir, sequer , soluc;;6es, aplicá­
veis indistintamente, senéio para haurir crítica e ensinamento a respeito, 
que nos possam ser úteis , téio convic tos e stamos de que certamente te­
rnos menos para oferecer do q ue pa ra receber, com p roveito. 

A segunda advertencia, q ue se impoe, é de q u e e m va.o se pro­
curará urna didática do ensino de prá tica se na.o se encontrare m meios 
de também buscar o bom professor deste ensino . N a re a lidade , como 
mostrou, entre muitos ou tros, TEOBA LDO DE MIRANDA SANT0S14 "os 
métodos de nada valem sem o espírito do educador p ara animá -los, vi­
vificá-los e faze-los frutificar". 

Nisso estará, ao nosso ver, urna das g randes dificuldades a ven­
cer, e is que o ensino de p rática exige requ isitos e q ualidades q ue rara­
mente se encontram reunidos n um p rofessor de Dire ito, por te mpera­
mento e forma c;:a o com natura l ten d e nc ia a valoriza c;:ao do e n sino teó-
rico. 

A experiencia unive rsal. a este respeito, assentou que, como nor­
ma geral, ao titular o u catedrá tico, cabe, p rimacialmente , o ensino teó­
rico, confiando-se a min istracéio das nocoes p rá ticas, secundariamente, 
a um auxiliar do p rofessor , que é o seu -assistente , monitor, ou auxiliar. 
Sem embargo da a ncian idade d o costu me, que se pode a té justificar 
pela necessidade d e atuac;:éio mais d ireta junto ao a luno e pela impossi­
bilidade de efetuar um único professor todo o e nsino a um g rupo de 
aluno, p or vezes, o u q uase sempre , num e roso em e xcesso , cabe, aí, 
um reparo p a ra que s e evite , ta nto q ua n to possível, o integral o u o gran­
de alheiamento do titular da cadeira a o ensino da p rática. Na realida­
de , quando assim acontece, facilmente percebe-se q ue o e n s ino de prá­
tica passá a segundo p lano, se desautoriza perante o a luno e assume, 
inevitavelmente, urna caracte rís tica d e s u balte mid ade e dispensabili­
dade, que lhe com pro mete, irre m ediavelmente, o bom re sulta do, quan· 
do nao desca mba, irreve rsivelmen te, via da pou ca e xp erie ncia, do des­
leixo, ou falta de intere s se do assistente, para a m e ra e enfadonha re­
petic;;éio de noc;;oes triviais, desajustadas dos p r incípios teóricos e dos au­
tenticos obje tivos d o Dire ito. 

Por isso mesmo, parece-nos que n éio have rá iamais proveitoso 
ens ino de prática se d e ste néio participar, ativamente, o titular da ca­
deira, responsável pela globalizaca.o da disciplina que se propoe a en­
sinar e, p orta nte, responsável tanto pelo seu aspecto teórico, de cien· 
da pura, quanto pelo s e u aspecto de aplicac;;éi:o prática. 

5. Outrossim, antes de enfrentar a didática, haverá que concei­
tua r o que se deve entender por "ensino de prática". 

A esse re speito, parece-nos exata a observm;ao do professor ER­
NANI GUARITA CARTAXO, da Faculdade de Direito da Universidade 
do Paraná.16 "Há muitas maneiras de se conceituar essa prática. Pa-

(14) " Nocoes d e Plloso!la d a Educacao", pág . 96. 
(15) "Novos Rumos a Oidátlca dos cursos Jurídicos", " In" Rev. F . de Olrelto da 

Vn~verstcl.ade d9 faran6.
1 

n9 4, 1956, e em separata do mesmo o.no, aqul utilizada, pág . 5. 
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ra uns - e estes sao talvez a maioria - a prática do direito significa 
processo. Pela deduc;ao simplista de que o processo é o modo de rea­
lizac;ao do direito, ou a expressao formal da regra jurídica. Ou, ainda, 
a forma ostensiva da atividade do profissional do direito, que corres­
ponde ao tipo de atividade do foro : a dos juízos ou dos tribunais. Mas 
esse é apenas um genero de prática : a prática do direito judiciário. 
De visto, portante, o ensino prático do direito deve ter um alcance bem 
maior, abrangendo as inúmeras facetas, em que se reflete o aprendiza­
do jurídico. 

A dificuldade de fixac;ao do conceito de prática decorre, por isso 
mesmo, da variabilidade dos aspectos do ensino, segundo a distribui­
c;ao das respectivas cadeiras. E, no tratamento didático destas, a difi­
culdade resulta da aplicrn;:ao do método, que melhor explore o sentido 
prático da doutrina, do sistema, da teoria, no trabalho de sua redw;ao 
a fórmulas experimentais, se assim podemos dizer. É vago, sem dú­
vida, esse conceito de prática, mas a sua indeterminagéío apenas pro­
va que a prática do direito nao se submete, como noga..o, a urna regra 
definidora". 

6. Por isso mesmo, ternos a impressao de que, para urna boa di­
dática do ensino de prática, seria conveniente urna divisao, mesmo ar­
bitrária, das cadeiras fundamentais do currículo, de modo a se poder 
apontar, e, notadamente, em cada grupo poderem indicar os respecti­
vos especialistas, o método a adotar. A razao da divisao, ou agrupa­
mento, ao par da comodidade para a exposigao, é esta: há no campo 
iurídico disciplinas acerca de princípios e fundamentos jurídicos que se 
nao prestam a demonstrac;ao prática; há disciplinas que versam sobre 
o direito positivo aplicável; há disciplinas que mostram como se reali­
zam, no mundo em que vivemos, aqueles princípios ou fundamentos e 
aquele direito positivo. Resulta, daí, entao, que a prática há de girar 
em torno de atos e fatos humanos, regulados pelo direito positivo, infor­
mado ou nao, dos autenticos princípios do Direito, ou em tomo de um 
instrumento, ou processo, via do qual aqueles sao trazidos para sua 
apuragao. Por isso mesmo, a técnica de aprendizagem dessa prática 
haverá de variar, conforme o seu objetivo. 

Assim ter-se-iam esses grupos : 

(As referencias as denominrn;oes das disciplinas, para brevidade 
de exposic;ao, sao as existentes no sistema brasileiro, a que correspon­
d~m, com facilidade de adaptac;ao, salvo algumas excec;5es, denomina­
c;oes identicas ou aproximadas no sistema latino-americano) 

19) Propedeutica iurídica : As cadeiras de Introdugao a Ciencia 
do Direito, Direito Romano, Teoria do Estado, Economia Política e Fi­
na;1c;as, assim como a teoria geral das diversas disciplinas - Irredutí­
v:1s ao ensinamento de prática, somente admitindo, para a ainamiza­
c_;ao da aprendizagem, os seminários de estudos, ou as pesquisas em 
geral. 
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29) Direito substantivo : As cadeiras de Direito Constitucional, Di­
Teito Administrativo, Direito Penal, Direito Civil, Direi to Comercial, Di­
reito do Trabalho, Direito Internacional. 

39) Direito adjetivo : rn Processo Civil e Processo Penal. 

49) Medicina Lega l. 

7. Afastado o prirneiro, pelas razoe s indicadas, ao que parece, 
para o ensino de prática do direílo contido no segundo g rupo, dais mé­
todos seriam indicáveis : 

a) O estudo de casos ("Case system") 

Todavía , entendido este na aceP<;éiO ampla e acertada que mos-
trou o professor SAN TIAGO DANTAS :17 "case system" ...... néio é, co-
mo muitos pensam, eslritamente d epend ente da "praxis" anglo-OJUeri­
cana dos precedentes judiciais. O objetivo p rimordial do professor, a 
que ele passa a dedicar o melhor do seu esfcm;o, nao é a conferencia 
elegante de cinqüenta minutos sobre um tópico do programa, mas a 
análise de lll'1:ª controvérsia selecionada para evidencim;ao das ques­
tóes n elo conbdas e sua boa ordenac;ao para o e n contro d e urna solu-
áo sotisfotória; o es tudo do raciocínia e m cada urna de suas peripé­

~ios· o preparo da solw;éio, com a consulta nao só das fontes positivas, 
om::, das fontes lite rárias e repertórios de julgados; e afinal a crítica da 

~oluc;áo data, com o cote jo das alte rnativas". 

b) A elaborm;;éio e práticas das fórmulas. 

Era isso o que recomendavam os velhos estatutos da Universida­
de de eoimbra : 

"Ensinará o Professor, néio só o uso que tem o Direito pátrio, mas 
b, m O melhor modo para usar delle, e exercitálo na Prática. E com tªm tm dará a conhecer as "cautelas" e as "fórmulas", com que se de­

este :,cpedir e celebrar os negócios, que ·fizerem objeto da jurispru­
v~m ii delles". "Apontará as "cautelas" justas, úteis e ainda necessá­
~enc ara que no celebrac;ao dos Contr<=:_ctos e Tes,ta.mentos, se, ac~aute-

, nos , P fraudes, os dolos; e as maquina<;oes da astucia, e da ma fe dos 
Iern ªctlientes e _I~teressados,. etc."; O ,que se f~ó, ou os negócios per; 
Con1;°6 0 Jurisdic;ao Contenciosa, ou a Voluntaria; porque em todos e 
ten9a onveniente a noticia das ditas "cautelas" para se evitarem al­
mu1to e 

~ar irritar os que negam a tradicional divisao e mostram a. lmposst­
(16) urna separacao rlglda entre os campos de normas, mas, somente para !aclli­

bil!dade de ntacao e slntese. 
dade de c,ri'~A Educo.cno Jur!dica e a Crise Braslleira", " in" Rev. For., vol. 159, pág. 449, 

(17) ta da Rev. dos Trib., aqul citada, p ág. 18. Per!eitn Anállse das vantagens e 
e eJJl sepa: do Jnétodo fez entre nós O Prof. ALMElIDA JUNIOR, fundado em observa­
desVantage lS em nove faculdades americanas e em observacoes a nteriores de EGBERTo 
caes pess0 ª TEotEIRA, e nos melhores exposltoTes desde o s~u fundador, LANODELL (Rev. 
LAOERJ)A 

122 
pá¡¡. 304) . 

por,, vol. ' 
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gumas nullidades: A maior parte da Jurisprudencia Eurematica consis­
te no bom conhecimento da natureza dos negocios que se celebrao, e 
de todos os requesitos e circunstancias delles". "Porque ainda que as 
Formulas hoie em uso nao sao solemnes, perpétuas, e inalteráveis co­
rno usou a escrupulosa supersti<;;áo dos antigos Romanos, nas quais 
bastava a mudarn;;a ou altera<;;ao de urna syllaba para fazer o acto 
nullo; ainda que pelo contrario as Formulas, de que ao presente se faz 
uso, admitem todas as mudan<;;as e alterac;;oes de palavras, que requer 
a variedade das circunstancias, e até a maior perfei<;;a:o e prática do es­
tilo; e também, ainda que consequentemente a respeito d'ellas se deva 
reprovar a tenaz adhesáo, e a distinc~áo, que a cada clausula, e pala­
vra. tem os tabelliáes e advogados ignorantes, por nao as entenderem, 
nem perceberem bem a fon;;a e a propriedade dellas; comtudo sempre 
a noticia das Formulas é muito conveniente: 

19 - Porque, nellas se acha substanciada a natureza do nego­
cio, e de todos os requisitos d 'elle; e por ellas se consegue o conheci­
mento necessário da matéria com maior facilidade e promptidáo; 

29 - Porque, o exame das Formulas contribue para que mais 
se approve o Juizo na compreensáo da Jurisprudencia dos negócios; 

39 - Porque, por meio das Formulas, se aprende o estilo do Fo­
ro Civil e Judicial; 

49 - Porque a matéria das Formulas facilita a expedi9ao dos 
negócios, alivia a memória; e faz cessar o cuidado, que sempre há, 
quando se celebráo os negócios; e o receio que depois d'elles celebra­
dos pode ficar, de que por falta de lembranc;;a se omitisse alguma de­
clara<;;áo, circumstancia, ou clausula necessária, ou útil, etc.".18 

Deve-se prever a obie<;;áo de que este estudo e emprego de fór­
mulas, no curso jurídico, constitui urna trivialidade elementar, indigna 
da altura do estudo universitário e mais ainda da culminancia da cá-
tedra, que só serviria para formar leguleios e nunca juristas ..... . 

Na realidade, porém, afigura-se-nos que, se se assenta a necessi­
dade do ensino de prática, aí estará urna aprendizagem que se nao 
pode d eixar de fornecer aos alunes, eis que as fórmulas, sabidamente, 
as empregam tanto os maiores juristas e causídicos, quanto nós outros, 
pequenos práticos do foro e da advogacia. Efetivamente, ainda seja 
este um dos aspectos que os práticos desdenham de falar e revelar 
uns aos outros, e silenciam, significa,tivamente e por razoes óbvias, a 

(18) "Apud" CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO, "Prátlcn Civil", ed. 1927, pá.g. 11, com 
a trnnscrlcno, no frontispicio, dns conhecldas pnla.v1·as de IHERING : "Des ralsons putssan­
tes de comodlté et d 'opportunlté lmposent- l'usage des formulalres : ausst les retrouvons­
nous plus oµ molns par!alts, a toutes les époques, et dans toutes les leglslo.ttons. Dlspen­
sant les contractants de confcclonner euxmemes leurs o!!re une reda.ctlon toute falte 
d'avance, établle, en regle genera.le, par des ma.lns expertes, une redactlon qui a tatt seus 
preuves dans la vle, 11 leur assure de plus cet a.utre avantage d'a.ttlrer leur attentton sur 
tous les polnts qu'll Importe d'observer. En !alt, 11 joue ce role de consell Prudent et tt­
rlele, nuquel plusleurs de ces recuells ont emprunté leur nom ("Esprit du drolt R-omatn") 
vol. 3, pñg. 270). 
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realidade é que nenhum advogado, consciente d e sua missáo, rediga 
um contrato, um testamento, ou urna escritura, ou uns estatutos de so­
ciedade comercial, sem se fundar num formulário, ou num precedente 
formal, muitas vezes e quase sempre por ele próprio antes elaborado, 
ou melhorado. É o que lhe aconselham, tanto a eficiencia do trabalho, 
quanto a própria leí do menor esforc;o, que contribui para a primeira. 

Ora, se assim é, néio pode ser di verso com o estudante : há de 
conhecer, e sobretudo, estudar a fórmula , precisamente para que se néío 
torne, ao depois, um mero copiador ignorante daquilo com que, quase 
inevitavelmente, vai lidar, e que sempre será necessário adaptar, ou 
aperfeis;oar. 

Por: isso mesmo, ao nosso ver, será p reciso deixarem os professo­
res, pelo menos um pouco, a imponencia das palavras, e descerem tam­
bém ao comum das trivialidades, porque também dessas consiste a pro­
fissáo que se propoem a dizer como <leve ser exercida. Certo que isso 
néio será jamais fácil, e exigirá d o docente personalidade definida e sen­
sível dese de autoridade, sem a s quais estará s uje ito até ao imponderá­
vel e indescritível das situac;oes r idículas, contra as quais há de haver 
permanente vigilancia. Nessas, todavia, jamais se verá quem souber 
bem o manejo das fórmulas, e, sobretudo, a sua conveniente explica­
s;áo e integrac;éio aos princípios doutrinários, c uja invocagéio, no momen­
to oportuno, restituirá a própria e xposic;;ao da p rática toda a majestade 
do estudo sério e mais profundo. 

A esses dois métodos - "case system" e elaborag6:o de fórmu­
las - , utilizáveis e m aula, ainda para as disciplinas do direito substan­
tivo, poder-se-á acrescentar outro, a ser empregado fora das aulas, con­
sistente na freqüencia da "clínica jurídica". 

A tal didática refería-se, com precisao, urna das conclusoes do 
Colóquio sobre o Ensino do Direito, na Universidade de Cambridge, em 
1952: "La section estime que la formation professionnelle, pour l'exer­
cice ultérieur d 'une profession iuridique donnée, doit comprendre deux 
éléments : 19) des •enseignements professionnels ("professional training"); 
29) des stages pratiques ( "pratical training", "apprenticeship" ).19 

Como a "clínica jurídica" constituí método comum para a prática 
de processo civil e penal, em que se torna mesmo indispensável, a este 
aspecto iremos aludir, por comodidade, mais adiante. 

Observe-se, porém, desde logo, que, quanto a sua utilizagao pa­
ra o ensino de prática do direito substantivo, presta-se admiravelmente 
como oportunidade adequada para o emprego dos dois outros métodos 
antes assinalados, com a vantagem de que o "case system" adquire, 
aí, a virtude do caso concreto e vivo, e o estudo das fórmulas se torna 
muito mais vantajoso, porque ajustado a realidade mesma. 

8. Para o segundo grupo - Direito adjetivo : processo civil e 
penal -, tem sido de longa data e em vários países utilizado o método 
que ENRICO ALLORIO, na "Rivista Trimestrale di Diritto e Procedura 
Civile", n<? 4, de dezembro de 1958, denominou de "riproduzione fitizia 

(19) Apenao a-0 Relatórlo de EISENMANN, cit., pág. 131. 
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del processo nella scuola", também empregado, segundo o prof. JOSE 
FREDERICO MARQUES::?º nas universidades norte-americanas, onde se 
denomina "moot court". 

O prof. FREDERICO MARQUES rememora, no artigo citado, atra­
vés as palavras de COSTA CRUZ, no seu livro "Prática do Processo no 
Cível e no Crime", o que era, e pode dizer-se é, até hoie, onde se r.ea­
liza, a reproduc;:6:o fictícia de um processo na escala, e as suas pala­
vras bastarao para dar idéia do inconveniente e da ineficácia do méto­
do: "O mestre paulista (refería-se ao barao de RAMALHO, um dos mais 
antigos praxistas brasileiros, do tempo do lmpério, autor de apreciada 
obra - "Praxe Brasileira") constituía, entre os seus alunas, a magistra­
tura, os funcionários da iusti<:;a, os advogados. O réu era imaginário, 
mas tinha advogado, como se presente fosse. Éstes cargos duravam 
uro mes, isto é, os alunas durante uro mes ocupavam sempre os mes­
mos pastos como iuízes, advogados, escrivaes, meirinhos, etc. Acres­
cenia COSTA CRUZ que havia também os tribunais superiores, como 
a Relacao, e o Supremo Tribunal de Justi~a. No fim do mes - explica 
ele - , "os alunes revezavam-se no cargo; nao era raro verse um desem­
bargador do mes transato ocupar o cargo de oficial de justic;:a do mes 
seguinte. Eis, a seguir, como descreve essas aulas de prática: "O ba-' 
rao levava as coisas tao a sério, que nao admitia a menor desconside­
rac;:ao a um alto funcionário da iustic;:a. ..... academica. Certa vez, um 
escrivao deixou de chamar "meritíssimo" ao iuiz. Corrigindo as pra­
vas, o barao deu com essa falta. Interpelou o escrivao, e como este 
nao se justificasse, o grande mestre determinou ao iuiz que lhe impuse­
sse a pena legal. Mas o iu iz nao sabia qual a pena a impar. O ba­
r6:o explicou : os funcionários da justic;:a estao suieitos a penas disci­
plinares, a saber, a advertencia, a suspensao, o processo de responsa­
bilidade. Depois de dar essa explicac;:6:o, mandou q ue o iuiz impuse­
sse ao seu escrivao a primeira daquelas penas". Dis ainda COSTA 
CRUZ que as aulas eram "proveitosas e divertidas" e que apesar da 
austeridade que o barao clava a todos os seus atos, nao raro ocorriam 
cenas comicas, como é fácil de imaginar, numa assembléia de estudan­
tes". 

Apreciando o método, FREDERICO MARQUES, sem embargo da 
opiniao em contrário de COSTA CRUZ, assinala que duvida do seu real 
proveito. "Como diz ALLORIO, aquilo de que, na verdade, se precisa 
é do estudo do processo, "nao como praxe ou rito, e sim como complexo 
de princípios jurídicos, pelo que o problema didático do processo civil 
nao difere do das demais disciplinas do curso jurídico". 

Divergindo, embora, com a devida venia, do eminente processua ­
lista brasileiro na parte em que entende desnecessário o estudo do p ro­
cesso como praxe, ou rito, também, parece-nos que a reproduc;;ao fictí­
cia do processo ero aula é desaconselhável. 

Primeiro, pelo r isco, que encerra , do ridículo, retratado por COS­
TA CRUZ, que, se também existe, em menor grau, em qua lq uer ensino 
de prática, como centenas de vezes se tem visto no curso médico, de 

(20) "O Enslno do Processo Olvll", cit. 
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engenharia, de odontología, é, aquí, muilo mais acentuado, e por vezes 
inevitável. 

Segundo, porque nao é a verdade, e ludo quanto é falso ou !ictí­
cio, trate-se embora da mais apurada e bem intencionada falsilicac;ao 
ou simulac;;ao, troz em si o germe do descrédito, que compromete o bom 
resultado. 

9. Ao nosso ver, urna razoável didática do ensino de prática 
para o segundo grupo de disciplinas, processo civil e proce sso penal, 
pode resumir-se assim : 

a) "Case system ". 

b) Elaborac;;ao d e o tos e fórmulas jud iciais p r incip a is: (petic;éío 
inicial, contestac;;ao, reconvenc;ao; impugnagao o u p ronunciamento nos 
autos; assunc;;ao e produc;;ao de p rovas; sentenºas; recursos ; otos dos 
serventuários). 

c) Exame de processos findos, d e vidam ente e scolhidos, de vá­
rios ritos (Ac;;a o ordiná r ia; a cao executiva ; aga o cominatória; ag6es 
possessórias; m;;oes de d ivisa:Ó e demarcac;éí:o; in ventário e par!ilha; fa­
lencia, etc.). 

d ) Clínica jurídica . 

e) Participa c;ao do e s tudante e m atividades públicas jurídicas : 
estágio em departamentos jurídicos , Procuradorias ou Promotorias de 
Justic;a, ou delegadas de política, ou pelo menos, visitas a juÍzos e tri­
bunais; e escritórios de advogados . 

10. A simples e nunciacao do método, dirigindo-se como se di­
rige a quem tanto, certamenté , o conhece, dispensa maiores explica­
c;¡6es. 

Todavía, estamos em que nao será injurioso a alta cultura dos 
seus destinatários, ne m constituirá enfado maior do que o q\le até aqui 
lhes foi dado, mais algumas observac6es, a título, pelo menos, de ilus-
rracéío. ~ 

• I 

- · Assim iá focalizado antes o conteúdo das letras "a" e "b", aci-
ma, pode dizer-se, quanto a: 

c) O exame de autos lindos, córretamente selecionados pelo pro­
fessor, que constituam modelos do que "deve ser" e também do que 
"náo deve ser", permite ao aluno familiarizar-se facilmente com o esti­
lo do foro e suprir muita omissáo da cátedra, quer na parte teórica, quer 
na parte prática, tanto do processo quanto do direito substantivo. 

Se o aluno leva os autos consigo, para estudo na Faculdade ou 
em sua casa, anotando o que náo sabe, ou nao compreende, após terá 
a explicm;éío necessária, de preferencia em aula, porque assim o seu 
estudo, ou a sua incompreensao, servirá de motivo para conhecimento 
e explicac;éío para outros. 
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Aspectos diversos, que sempre se encontram em qualquer de­
manda, focalizando muitas vezes intrincadas e discutíveis quest6es teó­
ricas e práticas, revelam-se, ent6:o, amiúde, permitindo inuitas vezes 
incurs6es no domínio puramente científico do direito e outras tantas no 
campo vasto e inexgotável da "arte" iudiciária, ou da ética profissional, 
que o currículo escolar raras vezes admite considerar devidamente, e 
sem cujo exato conhecimento, jamais existirá quer o bom advogado, 
quer o bom juiz, quer o bom serventuário. 

Urna experiencia nao pequena a respeito, que iá data de dez 
anos, nos tem convencido de que é este um dos melhores, senao o mel­
hor dos instrumentos para o ensino da prática do direito, notadamente 
do processo civil. E a razao dessa utilidade é óbvia : o aluno ve como 
atua e se realiza o Direito, e assim sente, mais de perto, o alcance da­
quele vago princípio ou fundamento jurídico ou daquela abstrata nor­
ma legal, da qual passa a ter, antao, a verdadeira imagein. Assin en­
sinou aquele que foi justamente chamado o "Divino Mestre", de quem, 
analisandolhe os quatro métodos de ensino, disse GILBERT HIGHET :21 

"Como todos os grandes mestres, JESUS sabia que urna imagem vale 
mais que mil palavras, e que as pessoas mais rapidamente aprendem 
ao fazer algumas coisa ou vendo fazer alguma coisa". 

Assim, através o exame de autos findos, tem-se visto, por exem­
plo, mais de urna vez, o aluno, que nunca conseguira entender antes a 
divis6:o do patrimonio do "de cujus", entre parentes de diversas classes 
e diversos graus, ao compulsar uns autos de inventário e partilha, ten­
do <liante de si o quadro da partilha, para lago entender as normas de 
direito civil; noutro exemplo,a indivisibilidade da coisa, ou a sua divi­
sibilidade, objeto de longa preocupag6:o no direito substantivo, regula­
da penosamente, na m;ao de divis6:o e demarcac;ao, de árdua exposi­
c;ao teórica e certamente um dos processos de mais difícil feitura, pode 
ser mais facilmente entendida, ou mostradas as suas dificuldades, seja 
num processo em que se efetivou normalmente, seja noutro que se 
arrastou durante anos e anos, com incidentes de toda antureza, como é 
da sua índole, a ponto de justificar aquela assertiva de ilustre advogado 
e político brasileiro, o Senador MILTON CAMPOS, para quem, na di­
vis6:o e na demarcag6:o, para o advogado só existe urna soluc;ao: subs­
tabelecer .... ; ainda neutro exemplo, as exigencias da lei falimentar, 
quanto a concordata, também de exposi96:o desagradável, e, na práti­
ca, um verdadeiro quebra-cabec;as para quem nunca viu um processo 
dessa natureza, sao para lago entendidas, vendo o aluno como e por­
que se satisfazem, e o que poderá acontecer se nao satisfeitas, inclusi­
ve a decretac;6:o da falencia do concordatário; assim por diante. Aqui 
e ali, ve-se, a tod9 momento, que, através desse exorne vivo do que é 0 
Direito, ou pode vir a se tornar, consegue o professor aquilo que é fun­
damental em qualquer disciplina, e sem o qual nao pode jamais haver 
"ensino" : o interesse do aluno por aquilo que o lente, na sua miss6:o 
de dirigente da sua formac;ao cultural e profissional, sabe que deve 
aprender. As perguntas sucessivas mostram isso. E mostra isso O de-

(21) "A Arte de EnslnaT", trad. bras. do original americano, ("The Art of Tea­
chtng") pelo Pro!. LOURENCO FILHO, pég. 189. 

• 
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bate que, para Jogo, se trova entre os grupos de alunos, acerca deste 
ou daquele ponto ou aspecto, com opini6es d ivergentes, d iscussoes 
acaloradas ou conversas divertidas, ludo a mostrar q u e o objetivo foi 
a lcanc;;éí:do : o Direito e sua aplicac;;áo estáo sendo aprendidos. 

d ) Quanto a clínica jurídica, ninguém lhe ignora os benefícios 
para a formacáo profissional. 

Trata-sé, em suma, de trazer para o ensino do direito a q uilo que 
desde a mais remota antiguidade se faz para as ciencias experimentais, 
como a medicina , a engenhoria, a odontología; assim como e sta s tem 
os seus hospitois e laboratórios, o ensino do direito necessita da experi­
mentac;;éí:o pelo estudante, na clínica jurídica. 

A técnica encentra-se, como sabido, bastante d ifundida na Amé­
rica Latina, podendo-se informar que em Buenos Aires e Sao Paulo, no 
Rio de Janeiro e Belo Horizonte, - as que conhecemos - funcionam 
com sucesso tais clínicas jurídicas, muitas das q u ais, tal como ocorre 
na Faculdade de Direíto da Universidade de M inas G era is , que tive­
mos a ventura de fundar e fazer funciona r, man !idas pelas próprias en­
tidades representa tivas do corpo discente, com a supervisáo, ou orien­
tacáo de professores. 

• Tais clín icas tornaram-se proveitosos laboratórios jurídicos, em 
que os estudantes passam a viver a realidade do d ire ito, ao m esmo tem­
po que constituem excelen te e obrigatório servic;;o as classe s menos fa­
vorecidas p ela fortuna, q ue aí passam a te r u rna assistencia judiciária 
eficaz, lateral a q ue o Estado, v ia de regra, man tém, m a s com a vonta­
gem de q ue se executa com a a lma e o corac;;áo generoso dos moc;os.22 

e) Por igual, tem o mesmo alcance a particip a cáo do estudan­
te em atividade s públicas jurídicas, a ntes enume radas: 

Trata-se, a í, para a disseminac;;áo e a m p lia c;;áo d essa contribui~ao 
do Estado pa ra a formac;:6:o profissiona l, d e m ostrar que , s e ao Estado 
é indispensave l a exis te ncia do Dire ito e sua e xata aplicac;,:6:o, e para 
isso já despende conside ráveis s omas com o e nsino jurídico, também 
]he incumbe, tal como faz com estudantes d e - m edicina e odontologia, 
por exemp lo, proporcionar ao e studan te d e direito a complementac;;ao 
da sua aprendizagem, nas instituic;:6es públicas adequadas. 

Coube-nos o privilégio de sugerir e ssa contribuic;;ao do Estado, 
em Minas Gerais, quando no exercício das func;;oes de Advogado Geral 
do Estado, ao entao Governador Professor CLOVIS SALGADO, atual­
mente Ministro da Educacao e Cultura do Brasil, que fe z votar a Lei n9 
1.291, de 6 de setembro de 1955, criando as func;;oes de estagiários no 
Departamento Jurídico do Estado, a serem exercidas, mediante concur­
so, por alunes da terceira a quinta série, únicamente durante o curso 
academice com remuneracao, iniciativa que, ao depois, outros estende­
ram a dependencias do Ministério Público e Delegadas de Policía, tuda 
com admiráveis resultados. 

(22) A estes lembramos, certa ocasino, que tanto lhes é útil est a clfnlca. deverinm 
inscrever no pórtico de suas salas nquele dlstlco que certa vez encontra mos num convite 
de !ormatura de médicos : "Aos Indigentes, a nossa eratldao". 
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O mesmo estágio cabe em escritórios de advogados, que sao o 
caminho natural e muito freqüente do estudante interessado em se tor­
nar profissional, até cerio ponto fara do alcance da Faculdade, mas qus 
esta poderia, sem dúvida, por meios diversos, estimular e incentivar. 

11. Por último, para o quarlo grupo - medicina legal -, pare­
ce assentado e indiscutível que a sua prática há de fazerse em labora­
tório e através a visita96:o a institui96es médico-legais. 

12. Ésses os aspectos que nos pareceram mais importantes, e dig­
nos de serem considerados pelos mais autorizados responsáveis pelo en­
sino jurídico na América Latina, certos de que poderao essas observa-
96es ser corrigidas, no que estiverem porventura erroneas, e aperfei9oa­
das, no que refletirem um entendimento posslvelmente de muitos outros. 

Somente assim - acreditamos - , terse-á a intensifica96:o de ati­
vidades nas faculdades de Direito, que, via de regra, isso estao recla­
mando, urgentemente, como a sua maior necessidade. 

Ao mesmo tempo, somente assim - também pensamos-, ter-se-á 
o aprimoramento das institui96es jurídicas e sua exata e eficaz aplica-
96:0 na comunidade latino-americana. 

/ 


